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DESPACHO 
 
 
 Cuidam os autos de acompanhamento da concessão do seguro-
desemprego, efetuado anualmente no âmbito da metodologia Fiscalização Contínua de 
Benefícios. 
2. O trabalho deu ensejo à prolação do Acórdão 1.343/2018-Plenário, por 
meio do qual foram expedidas diversas determinações aos órgãos envolvidos (peça 50). 
3. Nesta oportunidade, a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) solicita autorização para que o 
monitoramento da referida deliberação seja realizado em conjunto com o de outros três 
acórdãos alusivos ao mesmo tema, sob relatoria a ser definida por sorteio, “para otimizar 
os esforços e majorar a economia processual”. 
4. Por seus fundamentos, autorizo a medida. 
 À Sefip, para as providências pertinentes. 
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